
PROJETO DE LEI Nfi 166/65

DOCUMENTO 2 181/65

ARTIGO 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a dar a uma das
vias públicas do Município o nome de JOSÉ CARLOS

DE OLIVEIRA- Ex-Subprefeito de Distrito de Praia
Grande,

ARTIGO 2fi - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário.

SALA AGENOR LAPENIfA, em 14/10/65

a) -Oswaldo Tos chi
Jayme H.Moura
José Campos
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